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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  
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§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.740, de 

8/12/2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.740, de 8/12/2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 

segurança pessoal ou patrimonial. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza 

eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 

motocicleta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.997, de 18/6/2014) 
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Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 62.127, DE 16 DE JANEIRO DE 1968 
 

 

Aprova o Regulamento do Código Nacional de 

Trânsito.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

83, item II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 

1966, alterada pelo Decreto-lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Código Nacional de Trânsito, que com 

êste baixa, assinado pelo Ministro de Estado da Justiça.  

 

Art. 2º. Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 16 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Luís Antônio da Gama e Silva  

 

 

REGULAMENTO DO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O trânsito de qualquer natureza, nas vias terrestres do território nacional 

abertas à circulação pública, reger-se-á por êste Regulamento.  

§ 1º São vias terrestres as ruas, avenidas, logradouros, estradas, caminhos ou 

passagens de domínio público.  

§ 2º Para os efeitos dêste Regulamento, consideram-se vias terrestres as praias 

abertas ao trânsito.  

 

Art. 2º. Os Estados poderão adotar normas pertinentes às peculiaridades locais, 

complementares ou supletivas da legislação federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 86.714, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981. 
 

 

Promulga a Convenção sobre Trânsito Viário. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo 

nº 33, de 13 de maio de 1980, a Convenção sobre Trânsito Viário, celebrada em Viena, a 8 de 

novembro de 1968, com reserva ao Artigo 20, parágrafo 2º, alíneas "a" e "b", ao Artigo 23, 

parágrafo 2º, alínea "a", ao Artigo 40, e ao Anexo 5, parágrafo 5º, alínea "c", e ainda com 

reserva parcial ao parágrafo 28 do Anexo 5, ao parágrafo 39 do Anexo 5, ao parágrafo 41 do 

Anexo 5, ao Artigo 41, parágrafo 1º, alíneas "a", "b" e "c"; 

 

CONSIDERANDO que a referida Convenção entrou em vigor para o Brasil, nos 

termos de seu Artigo 47, parágrafo 2º, a 29 de outubro de 1981; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º: A Convenção sobre Trânsito Viário apensa por cópia ao presente Decreto, 

será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém, com reserva ao Artigo 20, 

parágrafo 2º, alíneas "a" e "b", ao Artigo 23, parágrafo 2º, alínea "a", ao Artigo 40, e ao 

Anexo 5, parágrafo 5º, alínea "c" e ainda com reserva parcial ao parágrafo 28 do Anexo 5, ao 

parágrafo 39 do Anexo 5, ao parágrafo 41 do Anexo 5, ao Artigo 41, parágrafo 1º, alíneas "a", 

"b" e "c". 

 

Art. 2º: Este Decreto Entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

rasília, em 10 de dezembro de 1981; 160º da Independência e 93º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO 

R.S. Guerreiro 

 

 

CONVENÇÃO SOBRE TRÂNSITO VIÁRIO 

 

As Partes Contratantes 

 

Desejosas de facilitar o trânsito viário internacional e de aumentar a segurança nas 

rodovias mediante a adoção de regras uniformes de trânsito, 

 

Convieram nas disposições seguintes: 

 

CAPÍTULO I 
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GENERALIDADES 

 

Artigo I 

Definições 

 

Para a aplicação das disposições da presente Convenção, os termos abaixo terão a 

significação que lhes é dada no presente artigo: 

 

a) entende-se por legislação nacional de uma parte contratante o conjunto de leis e 

regulamentos nacionais ou locais em vigor no território de uma Parte Contratante; 

 

b) considera-se que um veículo está em circulação internacional em território de 

um Estado quando: 

I) pertence a uma pessoa física ou jurídica que tem sua residência normal fora 

desse Estado, 

lI) não se acha registrado nesse Estado; e 

 

III) foi temporariamente importado para esse Estado; ficando, todavia, livre toda a 

Parte Contratante para negar-se a considerar como em circulação internacional todo o veículo 

que tenha permanecido em seu território durante mais de um ano sem interrupção relevante, e 

cuja duração pode ser fixada por essa Parte Contratante. 

 

Considera-se que um conjunto de veículos está em circulação internacional, 

quando um pelo menos dos veículos do conjunto se enquadra nesta definição: 

c) por área urbana (ou povoação) entende-se um espaço que compreendo imóveis 

edificados e cujos acessos e saídas estão especialmente sinalizados como tais ou que está 

definido de qualquer outro modo na legislação nacional; 

d) por via entende-se a superfície completa de todo caminho ou rua aberta à 

circulação pública; 

e) por pista entende-se a parte da via normalmente utilizada para a circulação de 

veículos; uma via pode compreender várias pistas separadas entre si por um canteiro central 

ou diferença de nível; 

f) nas pistas em que houver uma ou mais faixas laterais reservadas à circulação de 

certos veículos, a expressão bordo da pista significa, para os demais usuários da via ou 

estrada, o limite da parte a eles reservada; 

g) por faixas de trânsito entende-se qualquer uma das áreas longitudinais em que a 

pista possa ser subdividida, sinalizadas ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham 

uma largura suficiente para permitir a circulação de uma fila de veículos automotores, que não 

sejam motocicletas; 

h) por intersecção entende-se todo o cruzamento ao nível, entroncamento ou 

bifurcação de vias, incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou 

bifurcações; 

 i) por passagem de nível entende-se todo o cruzamento de nível entre uma via e 

uma linha férrea ou trilho de bonde, com pista própria; 
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 j) por auto-estrada (via de trânsito rápido) entende-se uma via especialmente 

concebida e construída para a circulação de veículos automotores e que não tem acesso às 

propriedades adjacentes, e que: 

I) salvo em determinados lugares, ou em caráter temporário, tem pistas distintas 

para circulação em cada um dos dois sentidos, separadas entre si por uma faixa divisória não 

destinada à circulação ou, em casos excepcionais, por outros meios; 

lI) não cruza ao nível com nenhuma via pública, férrea, trilho de bonde, nem 

caminho de pedestres; 

III) está especialmente sinalizada como auto-estrada; 

k) considera-se que um veículo está: 

I) parado, quando está imobilizado durante o tempo necessário para embarque ou 

desembarque de pessoas, carga ou descarga de coisas; 

Il) estacionado, quando está imobilizado por uma razão que não seja a necessidade 

de evitar interferência com outro usuário da via ou uma colisão com um obstáculo; ou a de 

obedecer às regras de trânsito, e sua imobilização não se limita ao tempo necessário para 

embarcar ou desembarcar e carregar ou descarregar coisas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos condomínios 

constituídos por unidades autônomas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.997, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
 

  

Acrescenta § 4º ao art. 193 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

para considerar perigosas as atividades de 

trabalhador em motocicleta. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

 

"Art. 193. .................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 

motocicleta." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Manoel Dias  
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PORTARIA Nº 1.565, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014 
*Efeitos suspensos pela Portaria 1930/2014/MTE 

 

 

Aprova o Anexo 5 - Atividades Perigosas em 

Motocicleta - da Norma Regulamentadora nº 

16 - Atividades e Operações Perigosas e dá 

outras providências. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das 

atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal 

e os arts. 155, 193 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Anexo 5 - Atividades Perigosas em Motocicleta - da Norma 

Regulamentadora nº 16 - Atividades e Operações Perigosas, aprovada pela Portaria 3.214, de 

8 de junho de 1978, com a redação constante no Anexo desta Portaria. 

 

Art. 2º Os itens 16.1 e 16.3 da NR16, aprovada pela Portaria 3.214, de 8 de junho 

de 1978, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

16.1. São consideradas atividades e operações perigosas as constantes dos Anexos 

desta Norma Regulamentadora - NR. 

 

16.3 É responsabilidade do empregador a caracterização ou a descaracterização da 

periculosidade, mediante laudo técnico elaborado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, nos termos do artigo 195 da CLT. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MANOEL DIAS 

 

ANEXO 

 

ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA 

 

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta no 

deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas perigosas. 

 

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo: 

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no percurso da 

residência para o local de trabalho ou deste para aquela; 

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento ou que não 

exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los; 

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados. 
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d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma eventual, assim 

considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. 

 


